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de 28 de setembro de 1977 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da 

Lei n9 1847, de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, ítem V,do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito especial no valor de Cr$ 500.000 , 00(quinhentos mil 

cruzeiros) destinado a cobrir despesas com as obras e serviços neces 

sários para a transformação do Teatro localizado na Vila Industrial em 

Unidade Poli valente de Recreação, Cultural e Esportes , autorizado 

Lei n9 1921 de 16 de setembro de 1977. 

pela 

9.54 

9.54 - 08 

9.54 - 0846 

9.54 - 0846224 

9.54 - 08462241.56 

9.54 - 4110.00 

Crédito Especial 

Educação e Cultura 

Educação FÍsica e Desporto 

Desporto Amador 

Unidade Polivalente de Recreação , 

Cultural e Esporte 

Obras Públicas ...... ...... . ... . ... 500. 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, será coberto com a redução parcial na mesma importância, da dota 

ção 6.30 - 10585751.11- 4110 .00, do orçamento vigente. 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Caro 

pos, 28 de se~ernbro de 1977. 

to, aos vinte e oito dias 

setenta e sete . 

DA/JFS/alc. 

Edn ~--~e Paula Santos 

Municipal 

Registrado e publicado n Prefei 

mil novecentos e 

Chefe de~abinete 


